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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.o 1/2005 (2.a série). — O Decreto-Lei n.o 54-A/2000,
de 7 de Abril, e a Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2000,
de 16 de Maio, definiram o enquadramento legal da estrutura orgânica
do Quadro Comunitário de Apoio III (QCA III) e as estruturas de
gestão do QCA III, respectivamente.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2000, de 16 de
Maio, que definiu as estruturas de gestão do QCA III, foi nomeado
o coordenador da Acção Integrada de Base Territorial Acção de Valo-
rização do Norte Alentejo, do Programa Operacional Regional do
Alentejo.

Assim:
Nos termos das alíneas d) e g) do artigo 199.o da Constituição,

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Exonerar Jaime da Conceição Cordas Estorninho do cargo

de coordenador da Acção Integrada de Base Territorial Acção de
Valorização do Norte Alentejo, do Programa Operacional Regional
do Alentejo, para o qual havia sido nomeado pelo n.o 4 do artigo 4.o
do anexo III à Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2000, de
16 de Maio, e em execução do n.o 1 da mesma resolução.

2 — Nomear, sob proposta do Ministro das Cidades, Administração
Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, Joaquim Francisco
da Silva Barbas, ao abrigo do n.o 7 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, e atento o disposto no artigo 28.o da
Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, coordenador da Acção Integrada
de Base Territorial Acção de Valorização do Norte Alentejo, do Pro-
grama Operacional Regional do Alentejo, nas condições previstas no
n.o 4 do artigo 4.o do anexo III à Resolução do Conselho de Ministros
n.o 27/2000, de 16 de Maio.

3 — Estabelecer que o prazo para a execução da missão referida
no número anterior corresponde ao período de vigência da Acção
Integrada de Base Territorial Acção de Valorização do Norte Alentejo,
do Programa Operacional Regional do Alentejo, nos termos previstos
no n.o 14 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2000, de
16 de Maio, sem prejuízo de poder ser dado por findo, a qualquer
momento, por despacho do Ministro das Cidades, Administração
Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, o exercício das refe-
ridas funções.

4 — Considerar alterado o n.o 4 do artigo 4.o do anexo III à Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 27/2000, de 16 de Maio, em con-
sonância com o disposto na presente resolução.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir
da data da sua publicação.

7 de Dezembro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes.

ANEXO

Curriculum vitae

Nome: Joaquim Francisco da Silva Barbas.
Bilhete de identidade n.o 2184117, emitido em Portalegre em 24 de

Janeiro de 1996.
Data de nascimento: 15 de Agosto de 1952.
Filho de Francisco da Conceição Barbas e Dionísia da Silva Fernandes.
Naturalidade: São Salvador de Aramenha, Marvão.
Residência: Rua do Canto, 14, Carreiras, 7300-355 Portalegre.
Habilitações e formação profissional:

Curso complementar dos liceus;
Curso de contabilidade geral e analítica;
Curso de liderança e gestão de equipas.

Actividade profissional e política:

Em 18 de Dezembro de 1975 ingressa no quadro da Direcção-
-Geral das Contribuições e Impostos como aspirante de
finanças;

Em 30 de Outubro de 1981, após aprovação em concurso público,
é nomeado técnico-verificador tributário da Direcção-Geral
dos Impostos;

Em 1993 é eleito presidente de junta de freguesia;
Em 28 de Novembro de 1988, após aprovação em concurso

público, é nomeado perito tributário de 2.a classe;
Em 2 de Janeiro de 1990 toma posse como vereador substituto

do presidente na Câmara Municipal de Portalegre e é nomeado

presidente do conselho de administração dos Serviços Muni-
cipalizados de Águas e Transportes da Câmara Municipal de
Portalegre;

É coordenador dos projectos europeus Hélios e Horizon, par-
ticipando em vários seminários sobre acessibilidades em vários
países da Comunidade Europeia;

Em 1996 é eleito vogal da Associação de Municípios do Norte
Alentejano;

Em 2 de Janeiro de 1998 é nomeado chefe da Secretaria do
Tribunal de 1.a Instância das Contribuições e Impostos de
Portalegre;

Em 1997 é eleito vereador da Câmara Municipal de Marvão;
Em 12 de Janeiro de 1999 toma posse como chefe do Serviço

de Finanças de Castelo de Vide;
Em 3 de Janeiro de 2003 toma posse como chefe do Serviço

de Finanças de Marvão, cargo que exerce até hoje;
Em 4 de Janeiro de 2004 é nomeado técnico de administração

tributária, nível 2.

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 393/2005 (2.a série). — Aos membros do Governo
que não tenham residência permanente na cidade de Lisboa ou numa
área circundante de 100 km pode, de acordo com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 72/80, de 15 de Abril, ser concedida habitação por conta
do Estado ou atribuído um subsídio de alojamento, a partir da data
da sua posse e enquanto durarem as suas funções.

O Secretário de Estado dos Bens Culturais, Dr. José Manuel Amaral
Lopes, encontra-se indiscutivelmente nestas circunstâncias de facto.

Assim, verificados que estão os requisitos legais, por proposta do
Ministro das Finanças e da Administração Pública, e nos termos do
Decreto-Lei n.o 72/80, de 15 de Abril, concedo ao Secretário de Estado
dos Bens Culturais, Dr. José Manuel Amaral Lopes, o subsídio de
alojamento a que se refere o artigo 1.o do citado diploma legal, no
montante de 75 % do valor da ajuda de custo correspondente ao
índice 405, desde a data da sua tomada de posse e enquanto per-
manecer no exercício daquelas funções.

10 de Dezembro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel
de Santana Lopes.

Despacho n.o 394/2005 (2.a série). — Aos membros do Governo
que não tenham residência permanente na cidade de Lisboa ou numa
área circundante de 100 km pode, de acordo com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 72/80, de 15 de Abril, ser concedida habitação por conta
do Estado ou atribuído um subsídio de alojamento, a partir da data
da sua posse e enquanto durarem as suas funções.

A chefe do Gabinete do Secretário de Estado dos Bens Culturais,
Dr.a Maria Manuela Santos Correia, encontra-se indiscutivelmente
nestas circunstâncias de facto.

Assim, verificados que estão os requisitos legais, por proposta do
Ministro das Finanças e da Administração Pública, e nos termos do
Decreto-Lei n.o 72/80, de 15 de Abril, concedo a título excepcional
à chefe do Gabinete do Secretário de Estado dos Bens Culturais,
Dr.a Maria Manuela Santos Correia, o subsídio de alojamento a que
se refere o artigo 1.o do citado diploma legal, no montante de 50 %
do valor da ajuda de custo correspondente ao índice 405, desde a
data da sua tomada de posse e enquanto permanecer no exercício
daquelas funções.

10 de Dezembro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel
de Santana Lopes.

Comissão para a Igualdade e para os Direitos
das Mulheres

Aviso n.o 129/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho de 2 Novembro de 2004 da presidente da Comissão
para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres (CIDM), se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral para o preenchimento de uma vaga de assessor principal, da
carreira técnica superior, do quadro de pessoal desta Comissão, anexo
ao Decreto-Lei n.o 166/91, de 9 de Maio, alterado pelo aviso n.o 9436/99
(publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 124, de 28 de Maio
de 1999).

2 — O concurso visa exclusivamente o provimento da vaga referida
e caduca com o seu preenchimento.


